
mpe

1-1

INDICAÇÃO Nº 1276/2026

Indica ao Poder Executivo 
Municipal a necessidade de 
acompanhar, junto à Companhia 
de Desenvolvimento Habitacional 
e Urbano do Estado de São Paulo 
(CDHU), as demandas 
apresentadas pelos moradores 
dos condomínios habitacionais 
entregues neste município.

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

Nos termos do Art. 108 do Regimento Interno desta Casa de Leis, dirijo-
me a Vossa Excelência para indicar ao setor competente que acompanhe, junto à 
Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo 
(CDHU), as demandas apresentadas pelos moradores dos condomínios habitacionais 
entregues no município de Santa Bárbara d’Oeste, buscando auxiliar no 
encaminhamento e na resolução das solicitações apresentadas pelos residentes.

Justificativa:

A presente indicação se faz necessária tendo em vista que moradores 
dos condomínios habitacionais recentemente entregues na cidade têm relatado 
dificuldades para acessar diretamente os canais de atendimento da Companhia de 
Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo (CDHU).

De acordo com os relatos, muitos residentes enfrentam obstáculos para 
registrar reclamações, acompanhar solicitações e obter orientações quanto a 
eventuais problemas estruturais ou administrativos relacionados às unidades 
habitacionais, uma vez que não há atualmente um órgão ou posto de atendimento da 
CDHU instalado no município de Santa Bárbara d’Oeste.

Dessa forma, sugere-se que o Poder Executivo, por meio dos setores 
competentes, acompanhe e auxilie na intermediação dessas demandas junto à CDHU, 
contribuindo para que os moradores tenham maior facilidade no acesso às 
informações, no encaminhamento de suas solicitações e na busca por soluções para 
os problemas relatados.

Ressalta-se que tal acompanhamento por parte do município poderá 
fortalecer o diálogo entre os moradores e o órgão responsável pelos empreendimentos 
habitacionais, garantindo maior agilidade e eficiência no atendimento das 
necessidades da população.

Plenário "Dr. Tancredo Neves", 10 de março de 2026.

JÚLIO CÉSAR (KIFU)
-Vereador- PL

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 -

 P
R

O
T

O
C

O
LO

 N
º 

22
61

/2
02

6 
10

/0
3/

20
26

 1
1:

13
 -

 C
H

A
V

E
: 6

2R
3-

P
N

2Z
-1

8U
6-

V
85

5



CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 10 de março de 2026

Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de De Santa Bárbara 
d´Oeste. Para verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=62R3PN2Z18U6V855  ,
ou vá até o site https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 62R3-PN2Z-18U6-V855
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